
MUNICÍPIO DiE SANTA LUZIA 

LEI Nº. 3.781 DE 116 DF. .HILHO DF. 2016. 

"Dec/(lra rle Utilitll1de Púhlic11 a As.\t1cir1çtio Ct1mw1ilâriru/o 
bairro Sn11t11 Rita e ndjncê11cias (ACOBl1S1'ARA) ". 

O Povo do Município di.: Sm1tu Luóu, Estac.lo e.li.: Mina!'. (forais, por ~cus rcprcsci\lantcs 

legais, aprova, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, promulgo a seguinle l .ei: 

Art. 1"- Fica Jcclurado de lJlilic.ludc Pliblicu J\s,ociação Comunita1 h1 do bairro 

Santa Rita e adjacências (ACOBASTJ\RJ\), inscrita no CNPJ nº 21.946.38W0001-32. 

Art. 2°· l~sla ki entra em vigo1 n;1 data de ~ua puhlicaç~n, rcvogmlas as di,posiçõcs 

i.:m contrário. 

Município de Santa Luzia. 06 de julho de 2016. 
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